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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 189 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 
 

“Art.189....................................................................................................................

................................... 

Parágrafo único – São também consideradas insalubres as atividades 

desempenhadas por operadores de telemarketing. 
 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A inclusão dos operadores de telemarketing na Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT significa garantir melhores condições dignidade de trabalho para 

esses profissionais. 
 

A proposta aqui formulada busca incluir na norma o resultado do julgamento do 

processo nº 0001692-23.2014.5.02.435 da 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho 

de São Paulo. 
 

Trata-se de processo para o enquadramento qualitativo de OPERADOR DE 

TELEMARKETING como INSALUBRE.  
 

“As funções de telefonista e de operador de telemarketing guardam manifesta 

semelhança, em seus aspectos mais desagradáveis, tais como: (1) a obrigação de 

coordenar o exercício de atividades simultâneas, com o desgaste físico e psicológico 

resultante; (2) isolamento e alheamento ao ambiente de trabalho; (3) comprometimento 

auditivo, doenças do tipo LER-DORT, etc.  

 

“Se a lei protege a atividade da telefonista, cabe ao intérprete, atento ao impacto 

psico-fisiológico das novas tecnologias do trabalho, estender igual proteção ao 

trabalho em telemarketing. Estudos interdisciplinares que merecem atenção dos 

juslaboristas reconhecem as terríveis condições de trabalho da categoria, não mitigadas 

pela evolução tecnológica. O trabalho das operadoras confinadas nos chamados call 

centers, assemelha-se ao labor das telefonistas, porém com muito maior grau de 

opressividade, sendo frequente a ocorrência de doenças do tipo LER-DORT, distúrbios 

auditivos, comprometimento das cordas vocais com o aparecimento de nódulos, e 

problemas relativos à saúde mental, com sintomas diversos, como p. ex. a 

"automatização do pensamento", semelhante à "neurose das telefonistas" (1956, Le 

Guillant). “ 
 

“Notória pois, a similitude entre as funções de operadores de telemarketing, à dos 

operadores de telefonia, telegrafia, radiotelegrafia de que trata a Portaria do MTb nº 

3.214/78, NR15, Anexo 13 (item Operações Diversas - Telegrafia e Radiotelegrafia, 

manipulação em aparelhos do tipo Morse e recepção de sinais em fones), nos seus 
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aspectos mais perversos, o que justifica a abrangência daquela atividade no referido rol 

qualitativo do Anexo 13 da Portaria nº 3.214/78, com direito ao adicional de 

insalubridade em grau médio.”i  
 

A sentença ao referido processo deferiu parcialmente determinando o pagamento 

de adicional de insalubridade que transcrevemos a seguir: “.......ACORDAM os 

Magistrados da 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região em: 

conhecer dos recursos ordinários interpostos..........................e DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo do reclamante para condenar a ré ao pagamento de: a) 

adicional de insalubridade em grau médio...............” 
 

Incluir as atividades de operadores de telemarketing como insalubre busca fazer 

justiça e garantir melhorias efetivas na condição de trabalho desses profissionais e 

ainda criar um regramento afim de evitar e resolver processos que tramitam na justiça 

do trabalho. 
 

Diante do exposto pedimos apoio dos nobres pares para aprovação desta 

proposição. 

Brasília, em 05 de julho de 2016 

 

João Daniel 
Deputado Federal (PT/SE) 

 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
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Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Vide art. 7º, XXIII da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 189. Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por 

sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos 

à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do 

agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, 

de 22/12/1977) 

 

Art. 190. O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações 

insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de 

tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do 

empregado a esses agentes.  

Parágrafo único. As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção 

do organismo do trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, 

alergênicos ou incômodos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA MTB Nº 3.214, DE 08 DE JUNHO DE 1978 
  

 

Aprova as Normas Regulamentadoras - NR - 

do Capítulo V, Título II, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, relativas a Segurança e 

Medicina do Trabalho. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O Ministro de Estado do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o disposto no art. 200, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação dada pela Lei nº 

6.514, de 22 de dezembro de 1977, resolve: 

  

Art. 1º - Aprovar as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título II, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho: 

....................................................................................................................................................... 

 

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES (115.000-6) 

  

Alterada pela  Portaria GM n.º 3.214, de 08 de junho de 1978 - D.O.U  06/07/78 

Alterada pela  Portaria SSMT n.º 12, de 12 de novembro de 1979- D.O.U 23/11/79 

Alterada pela  Portaria SSMT n.º 01, de 17 de abril de 1980 - D.O.U 25/04/80  

Alterada pela  Portaria SSMT n.º 05, de 09 de fevereiro de 1983- D.O.U 17/02/83 

Alterada pela  Portaria SSMT n.º 12, de 06 de junho de 1983- D.O.U 14/06/83 

Alterada pela  Portaria SSMT n.º 24, de 14 de setembro de 1983 - D.O.U 15/09/83 

Alterada pela  Portaria GM n.º 3.751, de 23 de novembro de 1990- D.O.U 26/11/90  

Alterada pela  Portaria DSST n.º 01, de 28 de maio de 1991- D.O.U 29/05/91 

Alterada pela  Portaria DNSST n.º 08, de 05 de outubro de 1992 - D.O.U 08/10/92 

Alterada pela  Portaria DNSST n.º 09, de 05 de outubro de 1992 - D.O.U 14/10/92 

Alterada pela  Portaria SSST n.º 04, de 11 de abril de 1994 - D.O.U 14/04/94 

Alterada pela  Portaria SSST n.º 22, de 26 de dezembro de 1994 - D.O.U 27/12/94 

Alterada pela  Portaria SSST n.º 14, de 20 de dezembro de 1995- D.O.U 22/12/95 

Alterada pela  Portaria SIT n.º 99, de 19 de outubro de 2004 - D.O.U 21/10/04 

Alterada pela  Portaria SIT n.º 43, de 11 de março de 2008  (Rep.) - D.O.U 13/03/08 

  
15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se 

desenvolvem: 

  

15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos nºs 1, 2, 3, 5, 11 e 

12; 

15.1.2 Revogado pela Portaria nº 3.751, de 23-11-1990 (DOU 26-11-90) 

15.1.3 Nas atividades mencionadas nos Anexos n.ºs 6, 13 e 14; 

15.1.4 Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, 

constantes dos Anexos nºs 7, 8, 9 e 10. 

15.1.5 Entende-se por "Limite de Tolerância", para os fins desta Norma, a 

concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o 

tempo de exposição ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, 

durante a sua vida laboral. 

  

15.2 O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os 

subitens do item anterior, assegura ao trabalhador a percepção de adicional, 

incidente sobre o salário mínimo da região, equivalente a: (115.001-4/ I1) 

  

15.2.1 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 

15.2.2 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio; 

15.2.3 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo; 
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15.3 No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas 

considerado o de grau mais elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo 

vedada a percepção cumulativa. 

15.4 A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do 

pagamento do 

adicional respectivo. 

  

15.4.1 A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer: 

  

a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de 

trabalho 

dentro dos limites de tolerância; (115.002-2 / I4) 

b) com a utilização de equipamento de proteção individual. 

  

15.4.1.1 Cabe à autoridade regional competente em matéria de segurança e 

saúde do trabalhador, comprovada a insalubridade por laudo técnico de 

engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, devidamente 

habilitado, fixar adicional devido aos empregados expostos à insalubridade 

quando impraticável sua eliminação ou neutralização. 

15.4.1.2 A eliminação ou neutralização da insalubridade ficará caracterizada 

através de avaliação pericial por órgão competente, que comprove a inexistência 

de risco à saúde do trabalhador. 

  

15.5 É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais 

interessadas requererem ao Ministério do Trabalho, através das DRTs, a 

realização de perícia em estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de 

caracterizar e classificar ou determinar atividade insalubre. 

  

15.5.1 Nas perícias requeridas às Delegacias Regionais do Trabalho, desde que 

comprovada a insalubridade, o perito do Ministério do Trabalho indicará o 

adicional devido. 

  

15.6 O perito descreverá no laudo a técnica e a aparelhagem utilizadas. 

15.7. O disposto no item 15.5. não prejudica a ação fiscalizadora do MTb nem a 

realização exofficio da perícia, quando solicitado pela Justiça, nas localidades 

onde não houver perito. 

 

.......................................................................................................................................................

. 

 

ANEXO Nº 13 

AGENTES QUÍMICOS (115.046-4 / I4) 
  

1. Relação das atividades e operações envolvendo agentes químicos, 

consideradas, insalubres em decorrência de inspeção realizada no 

local de trabalho. Excluam-se cesta relação as atividades ou 

operações com os agentes químicos constantes dos Anexos 11 e 12. 

  

ARSÊNICO 
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Insalubridade de grau máximo 
  

Extração e manipulação de arsênico e preparação de seus compostos. Fabricação e preparação 

de tintas à base de arsênico. 

  

Fabricação de produtos parasiticidas, inseticidas e raticidas contendo compostos de arsênico. 

  

Pintura a pistola com pigmentos de compostos de arsênico, em recintos limitados ou 

fechados. 

  

Preparação do Secret. 

  

Produção de trióxido de arsênico. 

  

Insalubridade de grau médio 
Bronzeamento em negro e verde com compostos de arsênico. 

  

Conservação e peles e plumas; depilação de peles à base de compostos de arsênico. 

  

Descoloração de vidros e cristais à base de compostos de arsênico. 

  

Emprego de produtos parasiticidas, inseticidas e raticidas à base de compostos de arsênico. 

  

Fabricação de cartas de jogar, papéis pintados e flores artificiais à base de compostos de 

arsênico. 

  

Metalurgia de minérios arsenicais (ouro, prata, chumbo, zinco, níquel, antimônio, cobalto e 

ferro). 

  

Operações de galvanotécnica à base de compostos de arsênico. 

  

Pintura manual (pincel, rolo e escova) com pigmentos de compostos de arsênico em recintos 

limitados ou fechados, exceto com pincel capilar. 

  

Insalubridade de grau mínimo 
  

Empalhamento de animais à base de compostos de arsênico. 

  

Fabricação de tafetá “sire”. 

  

Pintura a pistola ou manual com pigmentos de compostos de arsênico ao ar livre. 

  

CARVÃO 

  

Insalubridade de grau máximo 
  

Trabalho permanente no subsolo em operações de corte, furação e desmonte, de carregamento 

no local de desmonte, em atividades de manobra, nos pontos de transferência de carga e de 

viradores. 
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Insalubridade de grau médio 
  

Demais atividades permanentes do subsolo compreendendo serviços, tais como: operações de 

locomotiva, condutores, engatadores, bombeiros, madeireiros, trilheiros e eletricistas. 

  

Insalubridade de grau mínimo 

  
Atividades permanentes de superfícies nas operações a seco, com britadores, peneiras, 

classificadores, carga e descarga de silos, de transportadores de correia e de teleférreos. 

  

CHUMBO 

  

Insalubridade de grau máximo 

  
Fabricação de compostos de chumbo, carbonato, arseniato, cromato mínio, litargírio e outros. 

  

Fabricação de esmaltes, vernizes, cores, pigmentos, tintas, ungüentos, óleos, pastas, líquidos e 

pós à base de compostos de chumbo. 

  

Fabricação e restauração de acumuladores, pilhas e baterias elétricas contendo compostos de 

chumbo. 

  

Fabricação e emprego de chumbo tetraetila e chumbo tetrametila. 

  

Fundição e laminação de chumbo, de zinco velho cobre e latão. 

  

Limpeza, raspagem e reparação de tanques de mistura, armazenamento e demais trabalhos 

com gasolina contendo chumbo tetraetila. 

  

Pintura a pistola com pigmentos de compostos de chumbo em recintos limitados ou fechados. 

  

Vulcanização de borracha pelo litargírio ou outros compostos de chumbo. 

  

Insalubridade de grau médio 
  

Aplicação e emprego de esmaltes, vernizes, cores, pigmentos, tintas, ungüentos, óleos, pastas, 

líquidos e pós à base de compostos de chumbo. 

  

Fabricação de porcelana com esmaltes de compostos de chumbo. 

  

Pintura e decoração manual (pincel, rolo e escova) com pigmentos de compostos de chumbo 

(exceto pincel capilar), em recintos limitados ou fechados. 

  

Tinturaria e estamparia com pigmentos à base de compostos de chumbo. 

  

Insalubridade de grau mínimo 
  

Pintura a pistola ou manual com pigmentos de compostos de chumbo ao ar livre. 

  

CROMO 
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Insalubridade de grau máximo 
  

Fabricação de cromatos e bicromatos. 

  

Pintura a pistola com pigmentos de compostos de cromo, em recintos limitados ou fechados. 

  

Insalubridade de grau médio 
  

Cromagem eletrolítica dos metais. 

  

Fabricação de palitos fosfóricos à base de compostos de cromo (preparação da pasta e 

trabalho nos secadores). 

  

Manipulação de cromatos e bicromatos. 

  

Pintura manual com pigmentos de compostos de cromo em recintos limitados ou fechados 

(exceto pincel capilar). 

  

Preparação por processos fotomecânicos de clichês para impressão à base de compostos de 

cromo. 

  

Tanagem a cromo. 

  

FÓSFORO 

  

Insalubridade de grau máximo 
  

Extração e preparação de fósforo branco e seus compostos. 

  

Fabricação de defensivos fosforados e organofosforados. 

  

Fabricação de projéteis incendiários, explosivos e gases asfixiantes à base de fósforo branco. 

  

Insalubridade de grau médio 
  

Emprego de defensivos organofosforados. 

  

Fabricação de bronze fosforado. 

  

Fabricação de mechas fosforadas para lâmpadas de mineiros. 

  

HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO 

  

Insalubridade de grau máximo 
  

Destilação do alcatrão da hulha. 

  

Destilação do petróleo. 
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Manipulação de alcatrão, breu, betume, antraceno, óleos minerais, 

óleo queimado, parafina ou outras substâncias cancerígenas afins. 

  

Manipulação do negro de fumo. (Excluído pela Portaria DNSST 

n.º 9, de 09 de outubro de 1992) 

  
Fabricação de fenóis, cresóis, naftóis, nitroderivados, 

aminoderivados, derivados halogenados e outras substâncias tóxicas 

derivadas de hidrocarbonetos cíclicos. 

  

Pintura a pistola com esmaltes, tintas, vernizes e solventes contendo 

hidrocarbonetos aromáticos. 

  

Insalubridade de grau médio 

  
Emprego de defensivos organoclorados: DDT 

(diclorodifeniltricloretano) DDD (diclorodifenildicloretano), 

metoxicloro (dimetoxidifeniltricloretano), BHC (hexacloreto de 

benzeno) e seus compostos e isômeros. 

  

Emprego de defensivos derivados do ácido carbônico. 

  

Emprego de aminoderivados de hidrocarbonetos aromáticos 

(homólogos da anilina). 

  

Emprego de cresol, naftaleno e derivados tóxicos. 

  

Emprego de isocianatos na formação de poliuretanas (lacas de 

desmoldagem, lacas de dupla composição, lacas protetoras de 

madeira e metais, adesivos especiais e outros produtos à base de 

poliisocianetos e poliuretanas). 

  

Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos como 

solventes ou em limpeza de 

peças. 

  

Fabricação de artigos de borracha, de produtos para 

impermeabilização e de tecidos impermeáveis 

à base de hidrocarbonetos. 

  

Fabricação de linóleos, celulóides, lacas, tintas, esmaltes, vernizes, 

solventes, colas, artefatos de ebonite, guta-percha, chapéus de palha 

e outros à base de hidrocarbonetos. 

  

Limpeza de peças ou motores com óleo diesel aplicado sob pressão (nebulização). 

Pintura a pincel com esmaltes, tintas e vernizes em solvente contendo hidrocarbonetos 

aromáticos. 

  

MERCÚRIO 
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Insalubridade de grau máximo 
  

Fabricação e manipulação de compostos orgânicos de mercúrio. 

  

SILICATOS 

  

Insalubridade de grau máximo 
  

Operações que desprendam poeira de silicatos em trabalhos 

permanentes no subsolo, em minas e túneis (operações de corte, 

furação, desmonte, carregamentos e outras atividades exercidas no 

local do desmonte e britagem no subsolo). 

  

Operações de extração, trituração e moagem de talco. 

  

Fabricação de material refratário, como refratários para fôrmas, chaminés e cadinhos; 

recuperação 

de resíduos. 

  

SUBSTÂNCIAS CANCERÍGENAS 

(Alterado pela Portaria SSST n.º14, de 20 de dezembro de 1995) 
  

Para as substâncias ou processos as seguir relacionados, não deve ser permitida nenhuma 

exposição ou contato, por qualquer via: 

  

 4-amino difenil (p-xenilamina); 

 Produção de Benzidina 

 Betanaftilamina; 

 4-nitrodifenil, 

  

Entende-se por nenhuma exposição ou contato significa hermetizar o 

processo ou operação, através dos melhores métodos praticáveis de 

engenharia, sendo que o trabalhador deve ser protegido 

adequadamente de modo a não permitir nenhum contato com o 

carcinogênio. 

  

Sempre que os processos ou operações que envolvem as 4 (quatro) 

substâncias citadas não forem hermetizados, será considerada como 

situação de risco grave e iminente para o trabalhador, além de 

insalubridade de grau máximo. 

  

Para o Benzeno deve ser observado o disposto no anexo 13-A. 

  

OPERAÇÕES DIVERSAS 

  

Insalubridade de grau máximo 
  

Operações com manganês e seus compostos: extração, tratamento, 

trituração, transporte de minério; fabricação de  Operações com 

cádmio e seus compostos, extração, tratamento, preparação de ligas, 
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fabricação e emprego de seus compostos, solda com cádmio, 

utilização em fotografia com luz ultravioleta, em fabricação de 

vidros, como  antioxidante, em revestimentos metálicos, e outros 

produtos. 

compostos de manganês, fabricação de pilhas secas, fabricação de 

vidros especiais, indústria de cerâmica e ainda  outras operações 

com exposição prolongada à poeira de pirolusita ou de outros 

compostos de manganês. (Excluído  pela Portaria SNT n.º 8,  de 

05 de outubro de 1992) 
  

Operações com as seguintes substâncias: 

  

 Éter bis (cloro-metílico) 

 Benzopireno 

 Berílio 

 Cloreto de dimetil-carbamila 

 3,3' – dicloro-benzidina 

 Dióxido de vinil ciclohexano 

 Epicloridrina 

 Hexametilfosforamida 

 4,4' - metileno bis (2-cloro anilina) 

 4,4' - metileno dianilina 

 Nitrosaminas 

 Propano sultone 

 Betapropiolactona 

 Tálio 

 Produção de trióxido de amônio ustulação de sulfeto de níquel. 

  

Insalubridade de grau médio 
  

Aplicação a pistola de tintas de alumínio. 

  

Fabricação de pós de alumínio (trituração e moagem). 

  

Fabricação de emetina e pulverização de ipeca. 

  

Fabricação e manipulação de ácido oxálico, nítrico sulfúrico, bromídrico, fosfórico, pícrico. 

  

Metalização a pistola. 

  

Operações com o timbó. 

  

Operações com bagaço de cana nas fases de grande exposição à poeira. 

  

Operações de galvanoplastia: douração, prateação, niquelagem, cromagem, zincagem, 

cobreagem, anodização de alumínio. 

  

Telegrafia e radiotelegrafia, manipulação em aparelhos do tipo Morse e recepção de sinais em 

fones. 
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Trabalhos com escórias de Thomás: remoção, trituração, moagem e acondicionamento. 

  

Trabalho de retirada, raspagem a seco e queima de pinturas. 

  

Trabalhos na extração de sal (salinas). 

  

Fabricação e manuseio de álcalis cáusticos. 

  

Trabalhos em convés de navios. (Revogado pela Portaria SSMT n.º 12, de 06 de junho de 

1983) 

  

Insalubridade de grau mínimo 
  

Fabricação e transporte de cal e cimento nas fases de grande exposição a poeiras. 

Trabalhos de carregamento, descarregamento ou remoção de enxofre ou sulfitos em geral, em 

sacos ou a granel. 

  

ANEXO Nº 13-A 

(Incluído pela Portaria SSST n.º14, de 20 de dezembro de 1995) 

  

Benzeno 
  

1. O presente Anexo tem como objetivo regulamentar ações, 

atribuições e procedimentos de prevenção da exposição ocupacional 

ao benzeno, visando à proteção da saúde do trabalhador, visto tratar-

se de um produto comprovadamente cancerígeno. 

2. O presente Anexo se aplica a todas as empresas que produzem, 

transportam, armazenam, utilizam ou manipulam benzeno e suas 

misturas líquidas contendo 1% (um por cento) ou mais de volume e 

aquelas por elas contratadas, no que couber. 

  

2.1. O presente Anexo não se aplica às atividades de 

armazenamento, transporte, distribuição, venda e uso de 

combustíveis derivados de petróleo. 

  

3. Fica proibida a utilização do benzeno, a partir de 1º de janeiro de 

1997, para qualquer emprego, exceto nas indústrias e laboratórios 

que: 

  

a) o produzem; 

b) o utilizem em processos de síntese química; 

c) o empreguem em combustíveis derivados de petróleo; 

d) o empreguem em trabalhos de análise ou investigação realizados 

em laboratório, quando não for possível sua substituição; 

e) o empreguem como azeótropo na produção de álcool anidro, até a 

data a ser definida para a sua substituição. 

  

3.1. As empresas que utilizam o benzeno como azeótropo na 

produção de álcool anidro deverão encaminhar à Secretaria de 
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Segurança e Saúde no Trabalho - SSST/MTb proposta de 

substituição do benzeno até 31 de dezembro de 1996. 

3.2. As empresas que utilizam benzeno em atividades que não as 

identificadas nas alíneas do item 3 e que apresentem inviabilidade 

técnica ou econômica de sua substituição deverão comprová-la 

quando da elaboração do Programa de Prevenção da Exposição 

Ocupacional ao Benzeno - PPEOB. 

3.3. As empresas de produção de álcool anidro e aquelas proibidas 

de utilizarem o benzeno deverão, até a efetiva substituição do 

produto, adequar os seus estabelecimentos ao abaixo relacionado, 

conforme previsto no presente Anexo: 

  

a) cadastramento dos estabelecimentos junto à SSST/MTb; 

b) procedimentos da Instrução Normativa nº 02 sobre " Vigilância da 

Saúde dos Trabalhadores na Prevenção da Exposição Ocupacional 

ao Benzeno"; 

c) levantamento de todas as situações onde possam ocorrer 

concentrações elevadas de benzeno, com dados qualitativos que 

contribuam para a avaliação ocupacional dos trabalhadores; 

d) procedimentos para proteção coletiva e individual dos 

trabalhadores, do risco de exposição ao benzeno nas situações 

críticas verificadas no item anterior, através de medidas tais como: 

organização do trabalho, sinalização apropriada, isolamento de área, 

treinamento específico, ventilação apropriada, proteção respiratória 

adequada e proteção para evitar contato com a pele. 

  

4. As empresas que produzem, transportam, armazenam, utilizam ou 

manipulam benzeno e suas misturas líquidas contendo 1% (um por 

cento) ou mais de volume deverão, no prazo máximo de 90 

(noventa) dias da data de publicação desta Portaria, ter seus 

estabelecimentos cadastrados junto à Secretaria de Segurança no 

Trabalho - SSST do Ministério do Trabalho. 

  

4.1. O cadastramento da empresa junto à Secretaria de Segurança e 

Saúde no Trabalho do Ministério do Trabalho, conforme 

estabelecido pelo art. 4º da presente Portaria, será concedido 

mediante as seguintes informações: 

  

a) identificação da empresa (nome, endereço, CGC, ramo de 

atividade e Classificação Nacional de Atividade Econômica - 

CNAE); 

b) número de trabalhadores por estabelecimento; 

c) nome das empresas fornecedoras de benzeno, quando for o caso; 

  

d) utilização a que se destina o benzeno; 

e) quantidade média de processamento mensal. 

  

4.2. A comprovação de cadastramento deverá ser apresentada 

quando da aquisição do benzeno junto ao fornecedor. 
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4.3. As fornecedoras de benzeno só poderão comercializar o produto 

para empresas cadastradas. 

4.4. As empresas constantes deverão manter, por 10 (dez) anos, uma 

relação atualizada das empresas por elas contratadas que atuem nas 

áreas incluídas na caracterização prevista no PPEOB, contendo: 

  

 identificação da contratada; 

 período de contratação; 

 atividade desenvolvida; 

 número de trabalhadores. 

  

4.5. A SSST/MTb poderá suspender, temporária ou definitivamente, 

o cadastro da empresa, sempre que houver comprovação de 

irregularidade grave. 

4.6. Os projetos de novas instalações em que se aplicam o presente 

Anexo devem ser submetidos à aprovação da SSST/MTb. 

  

5. As empresas que produzem, transportam, armazenam, utilizam ou 

manipulam benzeno e suas misturas líquidas contendo 1% (um por 

cento) ou mais de volume deverão apresentar à SSST/MTb, no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias, após a publicação desta 

Portaria, o Programa da Prevenção da Exposição Ocupacional ao 

Benzeno - PPEOB. 

  

5.1. Ficam excluídas desta obrigatoriedade as empresas produtoras 

de álcool anidro e aquelas proibidas de utilizarem o benzeno. 

5.2. O PPEOB, elaborado pela empresa, deve representar o mais 

elevado grau de compromisso de sua diretoria com os princípios e 

diretrizes da prevenção da exposição dos trabalhadores ao 

benzeno devendo: 

  

a) ser formalizado através de ato administrativo oficial do ocupante 

do cargo gerencial mais elevado; 

  

b) ter indicação de um responsável pelo Programa que responderá 

pelo mesmo junto aos órgãos públicos, às representações dos 

trabalhadores específicas para o benzeno e ao sindicato profissional 

da categoria. 

  

5.3. No PPEOB deverão estar relacionados os empregados 

responsáveis pela sua execução, com suas respectivas atribuições e 

competências. 

5.4. O conteúdo do PPEOB deve ser aquele estabelecido pela Norma 

Regulamentadora nº 9 - Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais, com a redação dada pela Portaria nº 25, de 29.12.94, 

acrescido de: 

  

 caracterização das instalações contendo benzeno ou misturas 

que o contenham em concentração maior do que 1% (um por 

cento) em volume; 



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5709/2016 

 avaliação das concentrações de benzeno para verificação da 

exposição ocupacional e vigilância do ambiente de trabalho 

segundo a Instrução Normativa - IN nº 01; 

 ações de vigilância à saúde dos trabalhadores próprios e de terceiros, segundo a 

Instrução Normativa - IN nº 02; 

 descrição do cumprimento das determinações da Portaria e acordos coletivos 

referentes ao benzeno; 

 procedimentos para o arquivamento dos resultados de avaliações ambientais previstas 

na IN nº 01 por 40 (quarenta) anos; 

 adequação da proteção respiratória ao disposto na Instrução Normativa nº 01, de 

11.4.94; 

 definição dos procedimentos operacionais de manutenção, atividades de apoio e 

medidas de organização do trabalho necessárias para a prevenção da exposição 

ocupacional ao benzeno. Nos procedimentos de manutenção deverão ser descritos os 

de caráter emergencial, rotineiros e preditivos, objetivando minimizar possíveis 

vazamentos ou emissões fugitivas; 

 levantamento de todas as situações onde possam ocorrer concentrações elevadas de 

benzeno, com dados qualitativos e quantitativos que contribuam para a avaliação 

ocupacional dos trabalhadores; 

 procedimentos para proteção coletiva e individual dos trabalhadores, do risco de 

exposição ao benzeno nas situações críticas verificadas no item anterior, através de 

medidas tais como: organização do trabalho, sinalização apropriada, isolamento de 

área, treinamento específico, ventilação apropriada, proteção respiratória adequada e 

proteção para evitar contato com a pele; 

 descrição dos procedimentos usuais nas operações de drenagem, lavagem, purga de 

equipamentos, operação manual de válvulas, transferências, limpezas, controle de 

vazamentos, partidas e paradas de unidades que requeiram procedimentos rigorosos de 

controle de emanação de vapores e prevenção de contato direto do trabalhador com o 

benzeno; 

 descrição dos procedimentos e recursos necessários para o controle da situação de 

emergência, até o retorno à normalidade; 

 cronograma detalhado das mudanças que deverão ser realizadas na empresa para a 

prevenção da exposição ocupacional ao benzeno e a adequação ao Valor de Referência 

Tecnológico; 

 exigências contratuais pertinentes, que visem adequar as 

atividades de empresas contratadas à observância do 

Programa de contratante; 

 procedimentos específicos de proteção para o trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos, mulheres grávidas ou em 

período de amamentação. 

  

6. Valor de Referência Tecnológico - VRT se refere à concentração 

de benzeno no ar considerada exeqüível do ponto de vista técnico, 

definido em processo de negociação tripartite. O VRT deve ser 

considerado como referência para os programas de melhoria 

contínua das condições dos ambientes de trabalho. O cumprimento 

do VRT é obrigatório e não exclui risco à saúde. 
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6.1. O princípio da melhoria contínua parte do reconhecimento de 

que o benzeno é uma substância comprovadamente carcinogênica, 

para a qual não existe limite seguro de exposição. 

Todos os esforços devem ser dispendidos continuamente no sentido 

de buscar a tecnologia mais adequada para evitar a exposição do 

trabalhador ao benzeno. 

6.2. Para fins de aplicação deste Anexo, é definida uma categoria de 

VRT. VRT-MPT que corresponde à concentração média de benzeno 

no ar ponderada pelo tempo, para uma jornada de trabalho de 8 

(oito) horas, obtida na zona de respiração dos trabalhadores, 

individualmente ou de Grupos Homogêneos de Exposição - GHE, 

conforme definido na Instrução Normativa nº 01. 

  

6.2.1 Os valores Limites de Concentração - LC a serem utilizados na 

IN nº 01, para o cálculo do Índice de Julgamento "I", são os VRT-

MPT estabelecidos a seguir. 

  

7. Os valores estabelecidos para os VRT-MPT são: 

  

- 1,0 (um) ppm para as empresas abrangidas por este Anexo (com 

exceção das empresas siderúrgicas, as produtoras de álcool anidro e 

aquelas que deverão substituir o benzeno a partir de 1º.01.97). 

  

- 2,5 (dois e meio) ppm para as empresas siderúrgicas. 

  

7.1. O Fator de Conversão da concentração de benzeno de ppm para 

mg/m3 é: 1ppm = 3,19 mg/m3 nas condições de 25º C, 101 kPa ou 1 

atm. 

7.2. Os prazos de adequação das empresas aos referidos VRT-MPT 

serão acordados entre as representações de trabalhadores, 

empregadores e de governo. 

7.3. Situações consideradas de maior risco ou atípicas devem ser 

obrigatoriamente avaliadas segundo critérios de julgamento 

profissional que devem estar especificados no relatório da avaliação. 

7.4. As avaliações ambientais deverão seguir o disposto na Instrução 

Normativa nº 01 "Avaliação das Concentrações de Benzeno em 

Ambientes de Trabalho". 

  

8. Entende-se como Vigilância da Saúde o conjunto de ações e 

procedimentos que visam à detecção, o mais precocemente possível, 

de efeitos nocivos induzidos pelo benzeno à saúde dos trabalhadores. 

  

8.1. Estas ações e procedimentos deverão seguir o disposto na 

Instrução Normativa nº 02 sobre "Vigilância da Saúde dos 

Trabalhadores na Prevenção da Exposição Ocupacional ao 

Benzeno." 

  

9. As empresas abrangidas pelo presente Anexo, e aquelas por elas 

contratadas quando couber, deverão garantir a constituição de 

representação específica dos trabalhadores para o benzeno 
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objetivando a acompanhar a elaboração, implantação e 

desenvolvimento do Programa de Prevenção da Exposição 

Ocupacional ao Benzeno. 

  

9.1. A organização, constituição, atribuições e treinamento desta 

representação serão acordadas entre as representações dos 

trabalhadores e empregadores. 

  

10. Os trabalhadores das empresas abrangidas pelo presente Anexo, 

e aquelas por elas contratadas, com risco de exposição ao benzeno, 

deverão participar de treinamento sobre os cuidados e as medidas de 

prevenção. 

11. As áreas, recipientes, equipamentos e pontos com risco de 

exposição ao benzeno deverão ser sinalizadas com os dizeres - 

"Perigo: Presença de Benzeno - Risco à Saúde" e o acesso a estas 

áreas deverá ser restringido às pessoas autorizadas. 

12. A informação sobre os riscos do benzeno à saúde deve ser 

permanente, colocando-se à disposição dos trabalhadores uma 

"Ficha de Informações de Segurança sobre Benzeno", sempre 

atualizada. 

13. Será de responsabilidade dos fornecedores de benzeno, assim 

como dos fabricantes e fornecedores de produtos contendo benzeno, 

a rotulagem adequada, destacando a ação cancerígena do produto, de 

maneira facilmente compreensível pelos trabalhadores e usuários, 

incluindo obrigatoriamente instrução de uso, riscos à saúde e 

doenças relacionadas, medidas de controle adequadas, em cores 

contrastantes, de forma legível e visível. 

14. Quando da ocorrência de situações de emergência, situação 

anormal que pode resultar em uma imprevista liberação de benzeno 

que possa exceder o VRT-MPT, devem ser adotados os seguintes 

procedimentos: 

  

a) após a ocorrência de emergência, deve-se assegurar que a área 

envolvida tenha retornado à condição anterior através de 

monitorizações sistemáticas. O tipo de monitorização deverá ser 

avaliado dependendo da situação envolvida; 

b) caso haja dúvidas das condições das áreas, deve-se realizar uma 

bateria padronizada de avaliação ambiental nos locais e dos grupos 

homogêneos de exposição envolvidos nestas áreas; 

c) o registro da emergência deve ser feito segundo o roteiro que se 

segue: 

  

- descrição da emergência - descrever as condições em que a 

emergência ocorreu indicando: 

  

• atividade; 

• local, data e hora da emergência; 

• causas da emergência; 

• planejamento feito para o retorno à situação normal; 

• medidas para evitar reincidências; 
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• providências tomadas a respeito dos trabalhadores expostos. 

  

15. Os dispositivos estabelecidos nos itens anteriores, decorrido o 

prazo para sua aplicação, são de autuação imediata, dispensando 

prévia notificação, enquadrando-se na categoria "I-4", prevista na 

NR 28. 

  

• Dispõe a Portaria nº 14/95: 

............................................................................................................................ 

Art. 3º As empresas que produzem, transportam, utilizam ou 

manipulam benzeno e suas misturas líquidas contendo 1% (um por 

cento) ou mais de volume deverão, no prazo máximo de 90 (noventa) 

dias da data de publicação desta Portaria, ter seus estabelecimentos 

cadastrados junto à Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho 

do Ministério do Trabalho - SSST/MTb. 

  

Art. 4º As empresas que produzem, transportam, armazenam, 

utilizam ou manipulam benzeno e suas misturas líquidas contendo 

1% (um por cento) ou mais de volume deverão apresentar à 

SSST/MTb, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, após a 

publicação desta Portaria, o Programa de Prevenção de Exposição 

Ocupacional ao Benzeno - PPEOB. 

  

Parágrafo único. Ficam excluídas desta obrigatoriedade as 

empresas produtoras de álcool anidro e aquelas proibidas de 

utilizarem o benzeno. 

  

OPERAÇÕES DIVERSAS 

  

Insalubridade de grau máximo 

  
Operações com cádmio e seus compostos: 

  

- extração, tratamento, preparação de ligas, fabricação e emprego de 

seus compostos, solda com cádmio, utilização em fotografia com luz 

ultravioleta, em fabricação de vidros, como antioxidante em 

revestimentos metálicos, e outros produtos. 

  

Operações com as seguintes substâncias: 

  

- éterbis (cloro-metílico); 

- benzopireno; 

- berílio; 

- cloreto de dimetil-carbamila; 

- 3,3' - dicloro-benzidina; 

- dióxido de venil ciclohexano; 

- epicloridrina; 

- hexametilfosforamida; 

- 4,4'- metileno bis (2-cloro anilina); 

- 4,4'- metileno dianilina; 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5709/2016 

- nitrosaminas; 

- propano sultone; 

- beta-propiolactona; e 

- tálio. 

  

Produção de trióxido de amônio - ustulação de sulfeto de níquel. 

  

Insalubridade de grau médio 
  

Aplicação a pistola de tintas de alumínio. 

  

Fabricação de pós de alumínio (trituração e moagem). 

  

Fabricação de emetina e pulverização de ipeca. 

  

Fabricação e manipulação de ácido oxálico, nítrico e sulfúrico, bromídrico, fosfórico, pícrico. 

  

Metalização a pistola. 

  

Operações com bagaço de cana nas fases de grande exposição à poeira. 

  

Operações com o timbó. 

  

Operações de galvanoplastia: douração, prateação, niquelagem, cromagem, zincagem, 

cobreagem, anodização de alumínio. 

  

Telegrafia e radiotelegrafia, manipulação em aparelhos do tipo Morse e recepção de sinais em 

fones. 

  

Trabalhos com escórias de Thomas: remoção, trituração, moagem e acondicionamento. 

  

Trabalho de retirada, raspagem a seco e queima de pinturas. 

  

Trabalhos na extração de sal (salinas). 

  

Fabricação e manuseio de álcalis cáusticos. 

  

Trabalho em convés de navios. 

  

Insalubridade de grau mínimo 
  

Fabricação e transporte de cal e cimento nas fases de grande exposição à poeira. 

  

Trabalhos de carregamento, descarregamento ou remoção de enxofre ou sulfitos em geral, em 

sacos ou granel. 

 

 

AGENTES BIOLÓGICOS 

(Revogado pela Portaria SSST n.º 12, de 12 de novembro de 1979) 
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ANEXO Nº 14 

(Aprovado pela Portaria SSST n.º 12, de 12 de novembro de 1979) 

AGENTES BIOLÓGICOS (115.047-2 / I4) 
  

Relação das atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada 

pela avaliação qualitativa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

                                                      
i PROCESSO TRT/SP N: 0001692-23.2014.5.02.0435: http://goo.gl/zGb5kC  

http://goo.gl/zGb5kC

